
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO-GERAL (Florianópolis)

PORTARIA Nº 598/CBMSC, de 01/12/22.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA
CATARINA, alicerçado no art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Estadual, no artigo 18 da Lei Complementar n° 724, de 2018, no artigo 55 do Decreto
Estadual nº 1.328, de 2021, de acordo com o Processo CBMSC 00016885/2022,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os gestores de Eixo e de Projeto do Fundo a Fundo do CBMSC nos
seguintes moldes:

I - Coordenadora Institucional do Fundo a Fundo no CBMSC:
a) Cap BM Mtcl 929634-4 Natália Cauduro da Silva.

II - No que tange ao Recurso 2019
a) Gestor do Eixo Criminalidade Violenta: Maj BM Mtcl 392208-1 Fábio Fregapani Silva.
1. Gestor de Projeto para aquisição de Vtr 4x4: Cap BM Mtcl 931897-6 Wagner Alberto
de Moraes.

III - No que tange ao Recurso 2020
a) Gestor do Eixo Criminalidade Violenta: Maj BM Mtcl 392208-1 Fábio Fregapani Silva.
1. Gestor de Projeto para aquisição de Pirolisador, TGA e Calorímetro: Cap BM Mtcl
931897-6 Wagner Alberto de Moraes; e
2. Gestor de Projeto para aquisição de Uniforme Multifunção: 2º Ten BM Mtcl 929281-0
Aguiar Junior Carlesso Meneghetti.
b) Gestora do Eixo Valorização Profissional: Ten Cel BM Mtcl 927269-0 Isabel Ivanka
Kretzer Santos.
1. Gestor de Projeto para aquisição de mobiliário para a DiSPS: Cap BM Mtcl 929143-1
André Pereira Canever; e
2. Gestor de Projeto para aquisição de medalhas ao CBMSC: Cap BM Mtcl 931909-3
Daniel Torquato Elias.

IV - No que tange ao Recurso 2021:
a) Gestor do Eixo Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública: 2º Ten BM Mtcl
658522-1 Thiago Garcia Pires.
1. Gestor do Projeto para aquisição de Guincho elétrico BOA: 1º Ten BM Mtcl 988802-0
Douglas Amaral da Cunha;
2. Gestor de Projeto Viatura AR FT: 1º Ten BM Mtcl 934065-3 Luann Leon Chrun; e
3. Gestor de Projeto Uniforme multifunção: 2º Ten BM Mtcl 929281-0 Aguiar Junior
Carlesso Meneghetti.
b) Gestora do Eixo Valorização Profissional: Ten Cel BM Mtcl 927269-0 Isabel Ivanka
Kretzer Santos.
1. Gestora de Projeto para aquisição de Viaturas para uso do serviço de Saúde: Ten Cel
BM Mtcl 927269-0 Isabel Ivanka Kretzer Santos; e
2. Gestor de Projeto para contratação de atendimento psicoterapêutico aos militares do
CBMSC: 1º Ten BM Mtcl 988877-2 Jean Abilio Silva.
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V - No que tange ao Recurso 2022:
a) Gestor do Eixo Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública: 2º Ten BM Mtcl
658522-1 Thiago Garcia Pires.
1. Gestor de Projeto Guincho BOA e instalação do guincho: 1º Ten BM Mtcl 988802-0
Douglas Amaral da Cunha;
2. Gestor de Projeto Capacete de voo para o BOA: 1º Ten BM Mtcl 988802-0 Douglas
Amaral da Cunha; e
3. Gestor de Projeto Uniforme Multifunção e Capacete: 2º Ten BM Mtcl 929281-0 Aguiar
Junior Carlesso Meneghetti.

b) Gestora do Eixo Valorização Profissional: Ten Cel BM Mtcl 927269-0 Isabel Ivanka
Kretzer Santos.
1. Gestora de Projeto Exames de saúde anual para os militares: TC BM Mtcl 927269-0
Isabel Ivanka Kretzer Santos;
2. Gestor de Projeto Aquisição Esteiras: Cap BM Mtcl 933473-4 Pedro Cabral Reis da
Silva; e
3. Gestor de Projeto Veículo para uso da atividade de Saúde e Física: Maj BM Mtcl
929603-4 Marcos Rebello Hoffmann.

Art. 2º Caberá aos Gestores de Eixo o acompanhamento, fiscalização, auxílio e
orientação aos Gestores de Projeto.

Art. 3º Caberá aos Gestores de Projeto produzir documentos, acompanhar e dar causa à
execução dos projetos desde seu nascedouro até a fase de prestação de contas, controlar prazos,
provocar outras seções para a execução do projeto, conforme orientações dos Gestores de Eixo e
da 7ª Seção do Estado-Maior Geral.

Art. 4º Publicar esta Portaria no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar e no Diário Oficial
do Estado.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 539/CBMSC,
de 25/10/22.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 01 de dezembro de 2022.

Coronel BM HILTON DE SOUZA ZEFERINO
Comandante-Geral do CBMSC

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: AUUE8455

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HILTON DE SOUZA ZEFERINO (CPF: 000.XXX.359-XX) em 01/12/2022 às 18:10:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/02/2019 - 14:10:50 e válido até 28/02/2119 - 14:10:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAxNjg4NV8xNjkxMF8yMDIyX0FVVUU4NDU1 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00016885/2022 e o código
AUUE8455 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


